
EMENTA INDICAÇÃO À PREFEITURA 

MUNICIPAL PARA A CONSTRUÇÃO DE

UM AMBULATÓRIO DE SAÚDE 

INTEGRAL DESTINADO A PESSOAS 

TRANSEXUAIS E TRAVESTIS NO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, 

CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE

Apresento à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO o poder fiscalizatório do Legislativo;

CONSIDERANDO a competência da Vereança para a proposição escrita que
sugere  medidas  de  interesse  público,  por  meio de indicação,  nos  termos do  art.  123 do
Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Preto;

CONSIDERANDO  que  o  mês  de  junho  é  considerado  mês  do  orgulho
LGBTQIA+ e que, dia 28 de junho é o Dia Internacional do Orgulho LGBTQIA+, de forma
que  devemos  reforçar  a  importância  de  discutir  temáticas  que  envolvem  gênero  e
sexualidade, bem como de promover uma maior equidade social e redução dos preconceitos
direcionados a esse grupo;

CONSIDERANDO  a importância  de um atendimento médico,  nutricional  e
psicológico especificamente  voltando a  população LGBTQIA+,  com enfoque especial  às
populações travestis e transexuais;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Travestis e Transexuais, instituída pela Portaria n° 2.836, de 1° de dezembro de
2011 e que visa redução das desigualdades e a consolidação do SUS como sistema universal,
integral e equitativo;

CONSIDERANDO que a experiência de outros municípios (Porto Alegre/RS,
São  José  do  Rio  Preto/SP,  Natal/RN,  Poços  de  Caldas/MG  e  diversos  outros)  que
implantaram um ambulatório destinado exclusivamente às populações travestis e transexuais
tem demonstrado uma maior adesão, melhor acolhimento dos pacientes ;

  
REQUEIRO, 

na forma regimental, 
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Que seja aprovada a presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, Antônio Duarte Nogueira Júnior, para que seja construído e operacionalizado
um AMBULATÓRIO DE SAÚDE INTEGRAL PARA TRAVESTIS E TRANSEXUAIS no
município de Ribeirão Preto,

E  que,  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  seja  encaminhado  o  presente  ao
Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal,  Antônio  Duarte  Nogueira  Júnior,  para  que
determinem providências imediatas para o que foi solicitado

Sala das Sessões, 27 de junho de 2023

DUDA HIDALGO
VEREADORA
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